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PROCESSO N.º : 21.540-6/2017  
ÓRGÃO : CÂMARA MUNICIPAL DE JACIARA  
INTERESSADO : CLOVES PEREIRA DA SILVA (PRESIDENTE)  
ASSUNTO : MONITORAMENTO 

RELATOR : 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOÃO BATISTA DE CAMARGO 
JÚNIOR 

 

VOTO 

 
9. Conforme relatado, estes autos tratam de monitoramento instaurado com o 

objetivo de verificar o cumprimento dos compromissos firmados pela Câmara Municipal de 

Jaciara/MT no Termo de Ajustamento de Gestão (TAG) n.º 24/2016/LAI, homologado pelo 

Acórdão n.º 239/2016 - TP (Processo n.º 7.259-1/2016). 

 
10. O monitoramento se justifica pela necessidade de verificação de 

cumprimento do TAG e possui previsão no art. 148, inciso V e § 6º, do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – Resolução Normativa nº 14/2007 (RI-

TCE/MT), c/c o artigo 42-C, caput, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso – Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (LO-TCE/MT), abaixo transcritas: 

 
Regimento Interno do TCE/MT 
 
Art. 148. O Tribunal, no exercício de suas atribuições, poderá realizar fiscalizações 
nos órgãos e entidades sob sua jurisdição, com vistas a verificar a legalidade, a 
economicidade, a legitimidade, a eficiência, a eficácia e a efetividade de atos, 
contratos e fatos administrativos, mediante os seguintes instrumentos:  
 
I. Auditorias; 
II. Levantamentos;  
III. Inspeções;  
IV. Acompanhamentos;  
V. Monitoramentos. 
[…] 
 
§ 6º Monitoramento é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para 
verificar o cumprimento de suas decisões e os resultados delas advindos. (Nova 
Redação do § 6º do artigo 148 dada pela Resolução Normativa nº 8/2017). 
 
Lei Orgânica do TCE/MT 
 
Art. 42-C A execução do TAG será permanentemente monitorada pelo Tribunal 
de Contas. (grifei) 
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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
11. A Lei n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI) foi criada para 

disciplinar o direito constitucional do cidadão ao acesso à informação pública, 

estabelecendo a obrigatoriedade de órgãos e entidades públicas divulgarem, 

independentemente de solicitação, informações de interesse geral ou coletivo, garantida a 

confidencialidade prevista no texto legal. 

 

12. Em consonância com esse dispositivo legal, esta Corte de Contas editou a 

Resolução Normativa TCE/MT n.º 25/2012, aprovando o “Guia para implementação da Lei 

de Acesso à Informação e criação das Ouvidorias dos municípios”, que, em seu art. 5º, 

determina como data limite para inserção das informações do Portal Transparência o dia 

31/12/2013. 

 
13. Na análise de demandas que envolvem a Lei de Acesso à Informação, é 

importante considerar que o dispositivo não é destinado a garantir a informação como um 

fim em si mesmo. Nesse exame, exige-se do gestor público a disponibilização da 

informação como uma forma de possibilitar ao cidadão o exercício de seu direito de 

fiscalizar, pessoalmente, as contas públicas e a atuação do gestor que foi escolhido pela 

população para representá-la. 

 
14. Logo, quando o direito fundamental1 é violado, retira-se do cidadão a 

possibilidade de exercer de forma efetiva a democracia que o constituinte originário lhe 

prometeu no art. 1º da Constituição Federal de 1988 (CF/1988). Nesse sentido, leciona 

André Brombini da Silva2: 

 
O acesso à informação deve ser uma forma de fortalecimento e mesmo de 
exercício da democracia. O povo detentor do poder nos regimes democráticos 
tem o direito de acessar as informações acerca da administração que elegeu e o 
representa. 
[...] 
Os representantes políticos, como o próprio qualificativo indica, devem representar 
o povo, este sim detentor real do poder. Ora, a única forma eficaz de um povo 

                                            
1  Direito à Informação, previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da Constituição Federal. 
 
2  SILVA, André Brombini da. A Lei de Acesso à Informação e a cidadania participativa. Revista Brasileira de 
Estudos da Função Pública – RBEFP, Belo Horizonte, ano 4, n. 10, jan./abr. 2015. Disponível em: 
<http://www.bidforum.com.br/PDI0006.aspx?pdiCntd=232432>. Acesso em: 27/8/2018. 
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controlar os atos praticados por aqueles é obtendo acesso às informações 
decorrentes da administração. (grifei) 

 
 
15. Assim, passo à análise dos apontamentos. 

 

ANÁLISE DOS APONTAMENTOS 

 

1.1) Não disponibilização do Relatório de Gestão Fiscal referentes ao segundo semestre de 2017 e 
primeiro semestre de 2018 no Portal Transparência da Câmara Municipal. - Tópico - 2.6. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. 

 

16. Após consulta ao Portal da Transparência da Câmara, verifiquei que os 

Relatórios de Gestão Fiscal foram disponibilizados, conforme se observa da transcrição 

da página abaixo: 

 

Fonte: https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/. Acesso em: 2/5/2019. 
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Fonte: https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/mostra_publicacao/3/0/Responsabilidade-Fiscal---
RGF/. Acesso em: 2/5/2019. 
 

17. Conforme se verifica nas imagens e assim como foi demonstrado na defesa, 

os dados estão disponibilizados no campo “Prestação de Contas”, bastando clicar no 

ícone “Relatório de Gestão Fiscal” para ver seu detalhamento. 

 

18. Desse modo, ante a evidente demonstração de disponibilização dos dados e 

em consonância com a manifestação da equipe técnica e do Ministério Público de contas, 

entendo que deve ser saneado o referido apontamento. 

 

2.1) Monitoramento TAG do Processo nº 72591/2016 - O Portal Transparência não disponibiliza os 
responsáveis pelas Unidades Internas do Legislativo. - Tópico - 2.5. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. 

 

19. No campo “A Câmara”, tópico “Estrutura Organizacional”, do Portal da 

Transparência, é possível visualizar os responsáveis pelas unidades internas do 

Legislativo municipal, assim como demonstrado na defesa. 
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Fonte: https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/. Acesso em: 2/5/2019. 
 

 

Fonte:https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/estruturaorg/Estrutura-Organizacional//.Acesso 
em: 2/5/2019. 

 

20. Desse modo, verifica-se que não há entrave na obtenção das aludidas 

informações. Isto posto, em consonância com a manifestação da equipe técnica e do 

Ministério Público de contas, entendo que deve ser saneado o referido apontamento. 

 

2.2) Monitoramento TAG do Processo nº 72591/2016 - O Portal Transparência da Câmara não disponibiliza 
ferramenta de pesquisa com permissão para consulta por CPF, nome, ou parte do nome do Servidor, de 
forma direta, sem a necessidade de realizar download dos arquivos. - Tópico - 2.13. GESTÃO DE 
PESSOAS. 

 

21. Por fim, no Portal da Transparência, campo “Gestão de Pessoas”, tópico 

“Servidores”, é possível realizar a pesquisa, tanto por nome quanto por CPF dos 

servidores, conforme esclarecido pela defesa, vejamos: 
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Fonte: https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/. Acesso em: 2/5/2019. 
 

 

Fonte: https://www.camarajaciara.mt.gov.br/transparencia/exibir-servidores/0/3/Relacao-de-Servidores-
Comissionados-Contratados-Efetivos-Estagiarios-e-Terceirizados---Marco2019. Acesso em: 2/5/2019. 

 

22. Assim, tendo em vista a adequada disponibilização da ferramenta de 

pesquisa, em consonância com a manifestação da equipe técnica e do Ministério Público 

de contas, entendo que deve ser saneado o referido apontamento. 

 

23. Por esses motivos, acolho o entendimento da equipe técnica e do Parquet 

de Contas e certifico o cumprimento dos compromissos assumidos no TAG n.º 
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24/2016/LAI (homologado pelo Acórdão n.º 239/2016-TP - Processo n.º 7.259-1/2016) 

quanto às adequações que deveriam ser implementadas no Portal da Transparência da 

Câmara. 

 
DISPOSITIVO 

 

24. Diante do exposto, com base no art. 1º, VIII, da Lei Orgânica do TCE/MT c/c 

o artigo 89, II, do Regimento Interno do TCE/MT, acolho o parecer do Ministério Público 

de Contas n.º 192/2019, da lavra do Procurador-Geral de Contas Alisson Carvalho de 

Alencar, e voto pela declaração do cumprimento dos compromissos assumidos no TAG 

n.º 24/2016/LAI (homologado pelo Acórdão n.º 239/2016 - TP - Processo n.º 7.259-1/2016) 

quanto às adequações que deveriam ser implementadas no Portal da Transparência pela 

Câmara de Jaciara/MT, considerando-a quite quanto a essas obrigações. 

 

É como voto. 

 

Cuiabá/MT, 29 de maio de 2019. 

 

(assinatura digital)3 
JOÃO BATISTA DE CAMARGO JÚNIOR 

Conselheiro Substituto 

                                            
3  Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal n.º 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do 
TCE/MT. 


